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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ – BAHIA 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Praça Rita Maria Alves, nº 01 - Centro – CEP 45.790-000 – Telefone – 73-3285-2170 

CPNJ: CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

DECRETO Nº 326 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“NOMEIA COMANDANTE DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições e 

em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e demais 

legislações correlatas,  

RESOLVE: 

              Art. 1º - NOMEAR, nos termos do art. 101 inciso X da Lei Orgânica Municipal, o 

Sr. Paulo Cesar dos Santos portador do RG nº 0592146510 e CPF sob nº 745.314.685-

20, para exercer o cargo de Comandante da Guarda Civil do Município de Potiraguá-

Bahia, cargo comissionado, vinculado a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 03 de fevereiro de 2021.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Praça Rita Maria Alves, nº 01 - Centro – CEP 45.790-000 – Telefone – 73-3285-2170 

CPNJ: CNPJ: 13.752.191/0001-90 

 

DECRETO Nº 327 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

“NOMEIA SUBCOMANDANTE DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições e 

em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e demais 

legislações correlatas,  

RESOLVE: 

              Art. 1º - NOMEAR, nos termos do art. 101 inciso X da Lei Orgânica Municipal, o 

Sr. Jean Barbosa Oliveira portador do RG nº 1288316003 e CPF sob nº 012.225.825-89, 

para exercer o cargo de Subcomandante da Guarda Civil do Município de Potiraguá-

Bahia, cargo comissionado, vinculado a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 03 de fevereiro de 2021.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

JORGE PORTO CHELES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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